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A PRIMA WINEIRAE RRA 

JUSTIFICATIVA 

O Vereador que esta subscreve, vem muito respeitosamente à presença de Vossa Excelência, 
nos termos da Lei Orgânica Municipal, bem como pelas demais disposições de direito atinentes à 

espécie, apresentar PROJETO DE LEI pelas seguintes razões: 

A Associação “Instituto de Defesa dos Direitos dos Animais”, constituída em 20 de novembro 

de 2015, é uma associação civil com finalidade social, de direito privado, sem fins econômicos e de 

duração por tempo indeterminado, inscrita no CNPJ sob o nº 23./04.370/0001-05, com abrangência na 

cidade de Mariana, possuidora do endereço eletrônico iddaouropretomariana(Qhotmail.com. 

A referida Associação apresenta como finalidade agir em defesa da vida de animais de todas 
as espécies e categorias ; luta por condições de bem estar, liberdade e de não exposição dos animais a 

situação de exploração, tortura, riscos, maus tratos, biocídios (assassinatos) e genocídios (extermínio 
de uma espécie); luta pelo fins dos Centros de Controle a Zoonoses; luta pela aprovação de leis de 
criminalização de atos e abuso contra os animais, junto aos Poderes Legislativo e Executivo: dentre 
diversas outras finalidade, com base no Estatuto Social. 

Ante o exposto, sendo a Associação Instituto de Defesa dos Direitos dos Animais de amplo 

interesse social e assistencial, e, cumpridos os demais requisitos legais, nos moldes da documentação 

anexa, este signatário conta com o apoio dos Nobres Pares para à aprovação deste projeto. 
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EEA a — Presidente (a) — Luciana Inácia Sales CAMARA tv OR 
APROVADO POR 

b — Vice-presidente (a) — Deborah Miranda Sacheto Zanettizna —o22 

c -Diretora Administrativa: Mônica Veloso Lio Trópia 

d- Diretora de Eventos — Polyana Daher dos Santos silva Almeida Costa 

e — Diretora de resgate animal — Viviane Morais Maurício 

f— Diretora de Adoção — Rebeca de Carvalho Camargo Rigon
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g - 1º Secretária — Luíza Gaudêncio Paulino 

h- 2º Secretária — Rejane Pedrosa Barsante 

| — Conselho Fiscal: Ticiana Vazzoler Ambrosim; Rafaela Aparecida da Conceição Fernandes 

e Eunice Marinho Reis Andrade; 

j — Conselho Consultivo — Douglas Thadeu Crispim Nascimento e Jucimara Mateus Moreira. 

Cumpre a esta Edilidade, incentivadora das iniciativas tomadas para o bem da gente, louvar com 

o reconhecimento de utilidade pública a esta instituição. 

Esperando merecer deste Egrégio Plenário aprovação unânime a esta proposição, a pronta 

acolhida e sanção por parte do Executivo Municipal, subscreve apresentando Saudações Legislativas. 

Mariana, 14 de setembro de 2022, 

Vereador 

CAMARÁA MUMICIPAL UE MARIANA 

APROVADO POR UMNANIM: E 
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“Declara como de utilidade pública municipal o lnstituto de Defesa dos 
Direitos dos Animais”, 

O Plenário da Câmara Municipal de Mariana Aprovará e o Executivo Sancionará a seguinte Lei: 

Art. 1º O Município de Mariana — MG, Estado de Minas Gerais, declara de utilidade pública a entidade 

denominada “Instituto de Defesa dos Direitos dos Animais”, sem fins econômicos com abrangência 

em Mariana, inscrito no CNPJ sob nº .23.704.370/0001-05. 

Art. 2º À referida entidade, fica assegurado todos os direitos e todas as vantagens previstos em Lei. 

Art. 3º O Instituto referido no art. 1º deverá apresentar ao Chefe do Poder Executivo Municipal, até 30 

(trinta) de abril de cada ano, relatório circunstanciado anual dos serviços prestados à coletividade no ano 

precedente. 

Parágrafo único. O Poder Executivo enviará à Câmara Municipal, no prazo de 30 (trinta) dias a contar da 

data de seu recebimento, cópia do relatório circunstanciado. 

Art. 4º Será objeto de Lei revogando os efeitos da declaração de Utilidade Pública concedida à entidade, 

quando: 

| — Deixar de cumprir a exigência do art. 3º desta Lei; 

|l — Substituir os fins estatutários ou negar-se a prestar serviços nestes compreendidos ou quando 

solicitados pela municipalidade, salvo este último por justo motivo; 

Ill — Alterar a denominação e, dentro do prazo de 90 (noventa) dias, contados da averbação no Registro 

Público, não comunicar a ocorrência à Câmara Municipal para tornar-se objeto de nova lei. 

IV - Cópia autenticada das alterações ocorridas no estatuto se houver. 

Art. 5º Esta lei entra em vigor na data da sua publicação. 

CAMARA MUNICIPAL UE MARIAL 
APROVADO POR UNANIM: - MG, 14 de setembro de 2022, 
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[ PRIMA MINEIVE CVRIAT 

ATESTADO DE PLENO FUNCIONAMENTO 

O Vice-Presidente da Câmara Municipal de Mariana, Vereador Pedro Ulisses Coimbra 

Vieira, no uso de suas atribuições legais e regimentais, em pleno exercício de seu cargo, ATESTA 

que a “NSTITUTO DE DEFESA DOS DIREITOS DOS ANIMAIS, com abrangência em Mariana, 

inscrito no CNPJ sob nº.23.704.370/0001-05, está em pleno funcionamento há mais de 01 (um) 

ano, cumprindo suas finalidades estatutárias e sociais, sendo a sua Diretoria em exercício com 

mandato de 2021/2023, constituída dos seguintes membros de reconhecida idoneidade moral: 

Presidente (a) - Luciana Inácia Sales 

Vice-presidente (a) - Deborah Miranda Sacheto Zanetti 

Diretora Administrativa: Mônica Veloso Lio Trópia 

Diretora de Eventos — Polyana Daher dos Santos silva Almeida Costa 

Diretora de resgate animal - Viviane Morais Maurício 

Diretora de Adoção — Rebeca de Carvalho Camargo Rigon 

1º Secretária — Luíza Gaudêncio Paulino 

2º Secretária — Rejane Pedrosa Barsante 

Conselho Fiscal: Ticiana Vazzoler Ambrosim; Rafaela Aparecida da Conceição 

Fernandes e Eunice Marinho Reis Andrade; 

Conselho Consultivo - Douglas Thadeu Crispim Nascimento e Jucimara Mateus 

Moreira. 

Atesto, outrossim, que a referida entidade não remunera os membros de sua Diretoria pelo 

exercício específico de suas funções, não distribui lucros, vantagens ou bonificações a dirigente, 

associados ou mantenedores, sob nenhuma forma, destinando a totalidade das rendas apuradas ao 

atendimento beneficente e gratuito de suas finalidades. 

Mariana, 19 de setembro de 2022?. 

CAMARA MUNICIPAL DE MARÍ 

M = APROVADO POR UWN 1'3 

Vereador Pedro-UÚlisses Coimbra Vieira 
Vice-Presidente da Câmara Municipal de Marlar'ii M—% 

Dresndfente e — Speretário 
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA 

NÚMERO DE INSCRIÇÃO 

23.704.370/0001-05 
MATRIZ 

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO | 2015045 
CADASTRAL 

NOME EMPRESARIAL 

INSTITUTO DE DEFESA DOS DIREITOS DOS ANIMAIS 

IDDA 
TÍTULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA) PORTE 

DEMAIS 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONÔMICA PRINCIPAL 
94,99-5-00 - Atividades associativas não especificadas anteriormente 

Não informada 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDÁRIAS 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURÍDICA 
399-9 - Associação Privada 

LOGRADOURO NÚMERO COMPLEMENTO 
R SANTO ANTONIO DO LEITE 66 ETA 

CEP BAIRRO/DISTRITO MUNICÍPIO UF 

35,400-000 VILA APARECIDA OURO PRETO MG 

ENDEREÇO ELETRÔNICO TELEFONE 
IDDAOUROPRETOMARIANAGHOTMAIL.COM (31) 8335-6742 

dedededede 
ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR) 

Aesdedededededee 

SITUAÇÃO CADASTRAL DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL 

ATIVA 20/11/2015 

MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL 

SITUAÇÃO ESPECIAL DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL 
Vesede tee 

Aprovado pela Instrução Normativa RFB nº 1.863, de 27 de dezembro de 2018. 

Emitido no dia 15/09/2022 às 09:10:01 (data e hora de Brasília). 
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Câmara Municipal de Mariana - MG 

DECLARAÇÃO 

Declaro para os devidos que a ONG IDDA — Instituto de Defesa dos Direitos dos Animais 
inscrita sob o CNPJ 23.704.370/0001-05 que tem como Presidente: o Srta . Luciana Inácia Sales 
com sede situada à Rua Santo Antonio do Leite, nº66, Vila Aparecida é uma entidade sem fins 
lucrativos e está em pleno funcionamento e regular desde 2013, mantendo e cumprindo suas 
finalidades estatutárias. 

Sem mais para o momento, nos colocamos à disposição. 

Atenciosamente, 

stoncelos Gonçalves 
) ÁÁW dawàíwmª? 

/ 
Presidente da Câmara Municipal de Mariana 

é 1E SAADI 
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APROVADO POR UNANIM 

em 26 / cA 

Dresidevtª — Secfetário 
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ATA DE ASSEMBLÉIA GERAL EXTRAORDINÁRIA DE ELEIÇÃ
O E POSSE DE 

" NOVA DIRETORIA E CONSELHO FISCAL DA INSTITUTO DE DE
FESA DOS 

DIREITOS DOS ANIMAIS. 

No dia primeiro do mês de Agosto do ano de D
ois Mil e Vinte, às dezenove horas, 

reunimos utilizando o aplicativo de reunião virtual. Google Meet (Link: 

https://meet.google.com/uee-zixo-jpy) devido à impossibilidade —=de — reunir-se 

presencialmente diante do cenário mundial de Pandemia (COVID-IQ) os(as) 

associados(as): Luciana Inácia Sales, Brasileira,
 Solteira, Analista. de Planejamento, 

CPE11637489609, RG MG15991858, residente à Rua
 Vereador José Rodrigues, Nº74;, 

Ap.06, Bauxita, Ouro Preto, MG, CEP:35400-000; D
eborah Miranda Sacheto Zanett, 

Brasileira, Casada, Contadora, RG MG11.404.220, CPF: 053.309.886-
67, residente à Rua 

Vitório Zanetti, 115, Bauro Lagoa, Ouro Preto
, CEP:35400-000, Mônica Veloso Lio 

Trópia, Brasileira,. Dworcmda, Economiária, RG
: M 3.894.714, CPF: 603.836.746-20, 

Tesidente à Rua do Aleljadmho, 400, Centro, Ma
riana-MG, CEP:35420-000; Polyana 

Daher dos Santos Silva Almeida Costa, Casada, Servidora pública, RG: MG8551358, 

CPE: 041.440.526-99, residente à Rua Angelin,
 121, Rosário, Mariana-MG, CEP:35420- 

000, Viviane Morais Mauricio, Recepcionista, Brasile
ira, Solteira, RG: MG 11.493.497, 

CPE: 087.306.666.94, residente à Rua Dom João 
V 155 AÀ, São José, Mariana-MG, 

cep:35420-000, Luíza Gaudêncio Paulino, Brasileira, União Estável, Turismóloga, 

RG:MG15.024.678, CPE: 096.612.246-17, residente à
 Rua José Helena Tropia, 15. 

Bairro Aldebran, Cachoeira do Campo, Ouro Pret
o, CEP:35400-000, Rejane Pedrosa 

Barsante, brasileira, casada, professora, Rua Gerald
o Laércio, 170, bairro Tavares, Ouro 

Preto, MG. RG 7T281680, CPF 979.796.276-87, Ticiana Vazzoler Ambrosim, 

Nutricionista, Brasileira, União estável, RG: 2.077.058
 - SSP — ES, CPE: 110.975.017- 

O1, residente à Rua Barão de Camargos, 240, 
centro, Mariana-mg, cep:35420-000; 

Rafaela Aparecida da Conceição Fernandes, Brasúeua, Solteira, do lar, RG: 

MG:;15994012, CPE: 10733880690, residente
 à Rua Ouro Preto 141 AP 2 bairro Cabanas, 

Mariana-MG, CEP;35420-000; Eunice Marinho 
Reis Andrade, Brasileira, Casada, do lar, 

MG. RG 15235642, CPFO077.032.126-89, residen
te à Rua das Laranjeiras, 20, bairro 

Rosário, Mariana-MG, CEP:'35420—OÓO, Rebeca de Carv
alho Camargo Rigon, Brasileira, 

Solteira, Profissional de Educação Física, Resid
ente à Rua Santa Efigência, 270, Antônio 

Dias, Ouro Preto, WW&%%%W
W?&% 3ETRA: Douglas Thadeu C

rispim 

— APROVADO POR S ADAÇA 
EM,É o /,_ 
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Nascimento, Brasileiro, Amasiado, Áuxiliar em TLI RG: MG 13.381.778, CPF: 

103.311.396-42, residente à Rua Flor de Liz, 165, bloco B, apto 204 - Bairro: Jardim dos 

Tnconfidentes, Mariana-MG, CEP:354020-000 e Juscimara Mateus Moreira, Autônoma, 

Brasileira, Solteira, RG; MG 16.604.140, CPF; 078.001.096-58, residente à rua João 

XX 165,B, São Cristóvão, Ouro Preto. Para deliberarem sobre os pontos previstos no 

edital de convocação, quais sejam: Eleição de nova diretoria Executiva e Conselho Fiscal, 

conforme Art. 30, cap. XI do estatuto atual. Assumiu os trabalhos a Sra. Luciana Inácia 

Sales, presidehte da associação. Para secretariar os trabalhos designou à Sr.a Déborah 

Miranda Sacheto Zà.netti, dando por instalada a assembleia. A presidente deu as boas 

vindas a todos e colocou o primeiro item em discussão e votação. Foram inscritos como 

Chapa Úúnica:. Presidente: Luciana Inácia Sales, Brasileira, Solteira, Analista de 

Planejamento, CPF11637489609, RG MG15991858, residente à Rua Vereador José 

Rodrigues, Nº74, Ap.Óõ, Bauxita, Ouro Preto, MG, CEP:35400-000; Vice-Presidente: 

Deborah Miranda Sacheto Zanetti, Brasileira, Casada, Contadora, RG MG11.404.220, 

CPF: 053.309.886—57, residente à Rua Vitório Zanetti, 115, Bairro Lagoa, Ouro Preto, 

CEP:35400-000; Diretoria Administrativa: Mônica Veloso Lio Trópia, Brasileira, 

Divorciada, Economiária, RG: M 3.894.714, CPF; 603.836.746-20, residente à Rua do 

Aleíjadínho, 400, Centro, Mariana-MG, CEP:35420-000; Diretoria de Eventos: Polyana 

Daher dos Santos Silva Almeida Costa, Casada, Servidora pública, RG;: MG8551358, 

CPF: 041.440.526-99, residente à Rua Angelin, 121, Rosário, Mariana-MG, CEP:35420- 

000; Diretoria de Resgate Animal: Viviane Morais Mauricio, Recepcionista, Brasileira, 

Solteira, RG; MG 11,493.497, CPF: 087.306.666,94, residente à Rua Dom João V 155 

A, São José, Mariana-MG, CEP:35420-000; Diretora de Adoção: Rebeca de Carvalho 

Camargo Rigon, Brasileira, Solteira, CPF:103,327.336-88, RG:16804876, Profissional 

de Educação Física, Residente à Rua Santa Efigência, 270, Antônio Dias, Ouro Preto, 

MG, CEP:35400-000; Primeiro Secretário: Luíza Gaudêncio Paulino, Brasileira, 
União 

Estável, Turismóloga, RG:MG15.024.678, CPF: 096.612.246-17, residente à Rua 
José 

Helena Tropia, 15. Bairro Aldebran, Cachoeira do Campo, Ouro Preto, 
CEP:35400-000; 

Segundo Secretário: Rejane Pedrosa Barsante, brasileira, casada, professora, Rua Geraldo 

Laéróio, 170, bairro Tavares, Ouro Preto, MG. RG 7281680, CPF 979.796.276-87; 

Conselho Fiscal: Ticiana Vazzoler Ambrosim, Nutricionista, Brasileira, 
União estável, 

RG: 2.077.058 - SSP — ES, CPF: 110.975.017-01, residente à Rua Barão de Camargos, 

aregida da Conceição Fernandes, 



Brasileira, Solteira, do lar, RG: MG:;15994012, CPF: 107
33880690, residente à Rua Ouro 

Preto 141 AP 2 bairro Cabanas, Mariana-MG, CEP:35420-000; Eun
ice Marinho Reis 

Andrade, Brasileira, Casada, do lar, MG. RG 1523
5642, CPFO077.032.,126-89, residente 

à Rua das Laranjeiras, 20, bairro Rosário, Mariana-
MG, CEP:;35420-000.. Conselho 

Consultivo: Douglas Thadeu Crispim Nascimento, Bra
sileiro, Amasiado, Auxiliar em TI; 

RG: MG 13.381.778, CPF: 103.311.396-42, r
esidente à Rua Flor de Liz, 165, bloco B, 

apto 204 - Bairro: Jardim dos Inconfidentes, 
Mariana-MG, CEP:354020-000 e Juscimara 

Mateus Moreira, Autônoma, Brasileira, Solteira, RG: MG 16.604.140, CPF: 

078.001.096-58, residente à rua João XXIII 165,B, São Cristóvão, Ouro Preto, 

CEP;35400-000, Após a apresentação d
a chapa única foi realizada à eleição, e d

e acordo 

com o quórum necessário, na qual tod
os votaram a favor, foi aprovada por 

unanimidade 

a posse da mesma. À diretoria, 
conselho fiscal e conselho consulti

vo terão mandato de 

-Um de Agosto de Dms Mil e Vint
e a Um de Agosto de Dois Mil e Vinte

 Três. Após a 

eleição a chapa eleita foi imediatam
ente empossada. Foi aberta op

ortunidade para 

assuntos gerais, sem que mnguem tenha 
apresentado nenhum assunto. Nada 

mais - 

havendo a dehberar a presidente 
determinou a suspensão da sessão 

pelo tempo necessário 

W à &anscrlçao da ata. Reaberta 
a sessão, foi lavrada por mim, 

vice-presidente, a presente 

ata, que lida e achada conforme
, segue assinada por mim a sec

retana, a presidente, e os 

demais presentes em livro
 à parte. 

Vice- Presidente: ÚÁ'ZJS . 

Presidente: ªmm Nróçio J—
o&% 
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Éc | INSTITUTO DE DEFESA DOS DIREITOS DOS ANIMAIS 

INSTITUTO DE DEFESA DOS DIREITOS DOS ÁNIMÁIS 

ESTATUTO SOCIAL ALTERADO E CONSOLIDADO 

Conforme Ata de Assembleia Geral Ordinária e Extraordinária 

realizada em 02 de Maio de 2021 ) 

CAPÍTULO I 

DA DENOMINAÇÃO, DA NATUREZA, SEDE, FORO E DURAÇÃO | 

Artigo 1º - Fica constituído, a partir desta data, o Instituto de Defesa dos 

Direitos dos Animais, também denominado pela siígia IDDA, com prazo € 
duração por tempo ilimitado. 
Artigo 2º - O Instituto deverá funcionar sob forma de associação civil de 

finalidade social, de direito privado e sem fins lucrativos, a ser regido pelas 

disposições expressas neste Estatuto e pelas disposições legais vigentes. 

Artigo 3º - O Instituto terá foro na comarca de Ouro Preto, com sede no 

endereço situado à Rua Santo Antônio do Leite, 66, Vila Aparecida, Ouro 

Preto, MG: — CEP 35400-000 

CAPÍTULO II 

DAS FINALIDADES E ÁREAS DE ATUAÇÃO 

Artigo 1º - O Instituto tem por finalidades: 

Defesa intransigente, judícial ou extrajudicialmente, da vida de animais de 

todas as espécies e categorias, sociáveis, adestráveis, saudáveis, curáveis 

e/ou com necessidades especiais que não ofereçam riscos de transmissão de 

doenças, não causem sofrimento e não iustifiquem eutanásia; 

Luta por condições de bem-estar, de liberdade e de não exposição de animais 

a situações de exploração, tortura, riscos; maus tratos, biocídios 

(assassinatos) e genocídios (extermínio de uma espécie); 
Luta pelo fim dos Centros de Controle de Zoonoses, tais quais são hoje, onde 

os animais são expostos a sentenças de morte, seja por eutanásias 

injustificadas, seja pela exposição ao contágio de doenças e outros riscos ou 

pela simples proibição de receberem vísitas; 

Luta pela aprovação, nas casas legisladoras, e pelo cumprimento por parte 

dos Poderes Executivo e Judiciário, de leis de criminalização de atos de abuso 

contra animais, de leis protetoras e do Estatuto de Defesa dos Animais, em 

âmbitos local, regional, estadual e federal; com base na Declaração Universal 

dos : Direitos dos Animais, proclamado pela Unesco, em 1978, e da qual o 

Brasil é signatário; 
Luta pela transferência, pelo Poder Público para as organizações civis de 

proteção, da administração do manejo dos animais, com repasse de recursos 

públicos para estes fins, que incluem resgate, tratamento, vacinação, 

castração, desvermi q%ã WQA I' À s2 9BrE e lares temporários, 

S 

e S 

preparação para a ÉÉS%É àm 1 â dos, com' a contrapartida 

da transparência dês & | | permanente à sociedade 

Dresicfl'ente E Secretário B».ciomo. JNdio m&º« 

em geral; EM S: 



ETVESPTE INSTITUTO DE DEFESA DOS DIREITOS DOS ANIMAIS 

CAPÍTULO III 

DA ORIENTAÇÃO POLÍTICA E ECONÔMICA 

Artigo 1º - O Instituto fundamenta-se no caráter apartidário na. orientação 
do eleitor e  suprapartidário na discussão política,y e é aberto .àos 
representantes das organizações não-governamentais e dos grupos com os 
mesmos objetivos, bem como a associações de defesa ambiental e a todas 
as pessoas, grupos ou instituições que tenham as mesmas afinidades de luta 
pela vida, proteção e bem-estar dos animais, inclusive a políticos e gestores 
públicos em exercicio do cargo, nestes casos com restrições de ocupação de 
funções de diretoria. 
Artigo 2º - As contribuições, doações, auxílios, parcerias, patrocínios, 
convênios e outras modalidades similares não deverão implicar em 
subordinação, por parte do IDDA, a compromissos e interesses que conflitem 
com seus objetivos e finalidades ou arrisquem sua independência; 
Artigo 3º - Todo e qualquer patrimônio que porventura seja acumulado pelo 
Instituto, sejam bens móveis ou imóveis ou em outras formas, deve ser 
próprio e distinto de seus associados, e revertido e/ou aplicado e/ou usado 
tão somente para o desenvolvimento de projetos de defesa da vida, do bem-- 
estar e dos direitos dos animais, em território nacional, e/ou revertido para a 
criação do Fundo de Proteção Animal, destinado ao salvamento de animais 
em casos extremos de emergência e riscos de mortes e massacres, conforme 
Cap. VI deste Estatuto. ' 
Artigo 4º - Todos os recursos públicos recebidos pelo Instituto com àaà 
finalidade de manejo de animais e de manutenção de abrigos e lares 
temporários devem ser utilizados pelo Instituto e/ou repassados às ONGs 
parceiras, desde que amparado pelas leis vigentes, definida contratualmente, 
e eventuais impostos, e a distribuição deve obedecer a critérios, definidos 
com estas organizações, em cada município, que levem em conta a 
quantidade de animais tutorados, investimentos em programas de 
esterilização, microchipagem, etc, e outros tópicos a serem aprovados 
conforme as especificidades de cada cidade. 
Artigo 5º - Os recursos públicos e as contribuições (e similares) particulares 
com destinação para projetos específicos, como, por exemplo, a construção 
de um hospital público veterinário, deverão ser aplicados tão somente nestes 
projetos e, em casos de eventuais sobras, estas devem ser comunicadas aos 
contribuintes para que sejam devolvidas ou, perante autorização 
documentada,; aplicadas em outros projetos da causa. 
Artigo 6º - As contribuições (e similares) de particulares sem destinação 
específica deverão ser aplicadas, pela ordem, em pagamento de dívidas 
contraídas para o socorro animal, em tratamentos veterinários urgentes e em 

compra de alimentos; em seguida, nos projetos desenvolvidos pelo Instituto 
ou em parceria, conforme ordem de prioridades definidas pelos gestores do 
IDDA,. 

e 
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Busca pela aproximação, intercâmbio, apoio e parceria d
e ONGs ambientais 

e grupos protetores, no Brasil e no Mundao, e pela ampliação da 

representatividade perante os órgãos públicos; 

Organização de estratégias de educação, informação e
 conscientização da 

sociedade e das autoridades para a defesa dos direito
s dos animais; 

Articulação social para o desenvolvimento de projetos favo
ráveis aos animais, 

como a construção de hospitais públicos veterinários e de farmácias 

veterinárias populares, entre outros; 

Organização de bancos de dados públicos com in
formações sobre animais 

perdidos, encontrados, tutorados, adotados, etc; 

Criação de lista negra nacional, com fotos e dados de adotantes que 

devolveram animais e de pessoas procuradas;, denunc
iadas e sentenciadas 

por maus tratos e outros abusos; i 

Promoção * de desenvolvimento —sustentável, do voluntariado e da 

conscientização das novas gerações para a de
fesa da vida dos animais; e 

ampla divulgação de conquistas para a causa. 

Artigo 2º - O Instituto atuará nas áreas descritas a s
eguir: 

Esfera das Decisões Políticas: compreende o espaço 
das discussões políticas 

é das decisões técnicas de legislação e de gestão administrativa, como 

Câmaras —Municipais, Prefeituras, Assembleias Legislativas, Governos 

Estaduais, Câmara  dos Deputados, Senado, Ministérios, Presidência da 

República;, Secretarias municipais, estaduais 
e federais, Conselhos, Agências 

Reguladoras, e outros, Nesta esfera, além de
 apresentar projetos de lei de 

iniciativa popular em favor dos direitos dos an
imais, o objetivo é buscar apoio 

para ainserção das propostas do Instituto na
s discussões públicas; 

Esfera Judiclal: compreende as. instâncias do Poder Judiciário, desde o
s 

tribunais. de Justiça, em todos os âmbitos, 
ao. Supremo Tribunal Federal, 

Corregedorias de Justiça, Ministério Público, et
c. Nesta esfera, o objetivo é 

buscar parcerias para a causa animal, de
nunciar atos criminosos e contestar 

decisões judiciais desfavoráveis; 
i 

Esfera da Sociedade Cívil: compreende o espaço das pessoas físicas, 
dos 

protetores independentes, das organizações ju
rídicas em regime especial, 

como ONGs, instituições sem fins lucrativos, associações civis e outros 

vinculados a causas humanitárias e de utilidade p
ública. Os objetivos, nesta 

esfera, são de mapeamento dos protetores 
e desenvolvimento de iniclativas 

conjuntas; ; 

Esfera da Iniciativa Privada: compreende o es
paço das pessoas jurídicas de 

natureza privada. Nesta esfera, o objetivo é b
uscar parcerias, convênios, 

patrocínios, cessão de espaços € de serviços, e 
doação de produtos, entre 

outros: : 

Esfera das Instituições de Ensino e Pesquisa: c
ompreende o espaço das 

instituições de ensino e pesquisa. Nesta esfe
ra, o objetivo é negociar o fim 

do uso de animais em aulas, testes e pesq
uisas que imponham sofrimento 

aos mesmos e desenvolver planos de educação e c
onscientização que possam 

favorecer a vida dos animais, 

Artigo 3º - O Instituto irá ã%romgçxer atividades e finalidades de relevância 

pública e social. (inclsóifdor ástiaoLi3u Let ds BimlÃtais como educação 

ambiental. APROVADO POR UNANIMIDADE 

EMQQ ZSOD :/h 
Z 

ªªresãg?ente —  Secretário . 
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CAPÍTULO V 

DO PATRIMÔNIO 

Artigo 1º - O IDDA não tem capital socia|l e seu patrimônio será constituído 

por capital proveniente das mensalidades dos associados contrib
uíntes, das 

doações voluntárias, de subsídios oficiais, de bens móveis e imóveis que 

venha a possuir, de direitos cedidos e de capital proveniente de outras 

receitas; : 

Artigo 2º - Os associados não respondem solidária ne
m subsidiariamente 

pelos. compromissos e obrigações do Instituto, sendo nulos os atos dos 

administradores, se praticados em desacordo com as disposições 

estatutárias; 
Artigo 3º - Todas as receitas da entidade serão destinadas.à consecução de

 

suas finalidades institucionais, ao desenvolvimento de projetos e ações 

estratégicas, —“conforme  planejamento  previamente aprovado  pelos 

conselheiros, e à composição de um Fundo de Reserva, composto por 10% 

(dez por cento) da sua receita mensal líquida, para a,aquisição de bens 

móveis e imóveis e custeio de despesas imprevistas; 

Parágrafo. Único: a receita mensal líquida, neste caso, compreende todas 

àas mensalidades e doações que não sejam recursos públicos. 

Artigo 4º - Não haverá distribuição, pelo Instituto, de excedentes 

operacionais, brufos ou. líquidos, dividendos, bonificações, lucros Ou 

resultados, participações ou parcelas do seu patrimônio, pro labore ou 

benefício pecuniário, a seus diretores, conselheiros, associados, empregados 

ou doadores eventuais, à exceção dos seguintes casos:a título de restituição 

ao associado ou dirigente que, comprovadamente, e com prévia autorização 

documentada da Diretoria Executiva ou da Gerência Municipal, custear com 

recursos próprios qualquer despesa do IDDA; sob forma de diária para cobrir 

custos de viagens para eventos relacionados à causa, ou para salvamento de 

animais, e outros que sejam aprovados pelo Conselho Fiscal, ; 

Artigo 5º - Todas as receitas, sob forma de mensalidades, doações, 

patrocínios, etc; deverão ser depositadas em estabelecimento bancário, em 

contas de poupança, em nome do Instituto, conforme aprovação do Conselho 

Fiscal, e todos os documentos de propriedade de bens móveis, imóveis e 

demais deverão ter cópias autenticadas na Diretoria Executiva (se houver) 

do Instituto. 

Artigo 6º - Em caso de dissolução da entidade, o respectivo patrimônio 

líquido seja transferido à outra pessoa jurídica de igual natureza que 

preencha os req 'ª%&ãããsªk i e cujo;objeto sogial seja, preferencialmente, 

o mesmo da entidãdé extinta; *rfc?sjàªflfª'ãg" ido 33, Lei 13.019). 
APROVADO POR UNANIMIDADE » 
EM IO / 097 

CAPÍTULOVI 

Draes| te SecrTt 
DO FUNDO DE PIE% h O ANIMAL E O ROS PROJETOS 

Artigo 1º - Além do Fundo de Reserva, que prevê o socorro imediato para 

despesas de rotina, o Instituto deverá investir na criação do Fundo de 
Proteção Animal, que deve ser aplicado tão somente em situações de 

emergência:
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INSTITUTO DE DEFESA DOS DIREITOS DOS ANIMAIS É 
Salvamento, tratamento e abrigo provisório para animais vítimas de tragédias 

naturais e/ou provocadas, como enchentes, deslizamentos de terra, 

desabamentos, queimadas, incêndios, etc; 

Resgate, tratamento e abrigo de animais vítimas de massacre e/ou 

ameaçados de massacre; 

Salvamento, tratamento e abrigo para animalis expostos a intempéries, como 

frio intenso, nevasca, calor tórrido, seéca, etc; 
Resgate e tutoria de animais que tenham ficado órfãos de seus tutores e não 

sejam adotados pelos herdeiros; ' 
Resgate, tratamento e tutoria de animais pertencentes à acumuladores, 

compreendendo como acumuladores todos aqueles que têm um número 

muito grande de animais, mas não reúnem as condições necessárias para 

cuidar e, por isso, acabam submetendo os mesmos a situações de doenças, 

de fome, de sede e a outros riscos. 

Artigo 2º - O Fundo de Proteção Animal deve ser constituído de contribuições 

pecuniárias e não pecuniárias de pessoas físicas e/ou jurídicas, destinados 

exclusivamente para estes fins, devendo haver contas bancárias específicas 

€ investimentos tão somente neste sentido. 
Artigo 3º - Todos os demais projetos especiais geridos exclusivamente pelo 

Instituto/ ou em parceria com terceiros deverão seguir os mesmos 

procedimentos do Fundo de Proteção Animal, com especificação de 

arrecadação e contas bancárias exclusivas, a fim de facilitar sua 

administração e dar transparência aos investimentos. 

CAPÍTULO VIT . 

DOS ASSOCIADOS 

Artigo 1º - O IDDA terá número ilimítado de associados, pessoas físicas ou 

representantes de pessoas jurídicas, que tenham afinidade com as causas 

defendidas, tenham patrimônio compativel com sua renda; e não estejam 

sendo investigados, não sejam réus ou condenados por crimes contra a vida, 

.contra o meio ambiente, contra animais, contra o patrimônio, e/ou por crimes 

hediondos, de corrupção, de estelionato ou de tráfico. 

Artigo 2º - O quadro social será: constituído por associados das seguintes 

categorias: : 

Fundador: associado que subscrever a Ata de Constituição e aprovação do 

presente Estatuto. Este grupo deve ser formado por: 

Pessoas convidadas pelos idealizadores e incentivadores do Instituto em cada 

cidade; S : ' 

T.1. Todo fundador poderá ser substituído, por vontade própria, por um sÓócio 

efetivo, eventualmente, por período determinado, ou em definitivo, sendo 

que o nome do substituto deverá ser aprovado pelos demais fundadores. 

1.2. Em caso de morte de um fundador, os demais fundadores deverão 

indicar um sócio efetivo para sua sucessão. 
Efetivo: qualquer pessoa - convidada e aprovada pelos fundadores - que seja 

defensora da causa,e que se comprometa .a participar e partícipe 

efetivamente das -açôes.imptementadas ; pelo Instítuto, incluindo. reuniões, 

eventos, féira S utirães —de banho, campanhas de 

conscientização, € número de associados nesta 

categoria; ERA 
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CAPÍTULO IV 

DAS RECEITAS E DESPESAS 

Parágrafo Único - Que à organização manteraá a escrituração de acordo com 

os princípios fundamentais de contabilidade e com as Normas Brasileiras de 

Contabilidade. (inciso IV do artigo 33, Lei 13.019). Todas às demonstrações 

Contabeis, deverão ser publicadas. no Portal do TInstítuto na Internet, 

anualmente, com acesso livre para qualquer cidadão. Na impossibilidade 

técnica da publicação no Portal, o balanço deve estar disponível para consulta 

na sede do Instituto, em cada cidade onde atuar. 

Receitas 

Art: 1º - As receitas do Instituto serão constituídas por doações pecuniárias 

e/ou'não pecuniárias de qualquer pessoa física ou jurídica; cessão de direitos; 

verbas provenientes de subsídios dos poderes públicos; patrocínios da 

Iniciativa Privada e/ou de Instituições Públicas; resultados de promoção de 

eventos soclais e/ou de outras atividades desenvolvidas iIsoladamente ou em 

conjunto., com, outras. pessoas físicas e/ou jurídicas de qualguer natureza; 

lucros, de. comercialização de produtos, de venda de cotas de sorteios e 

similares; e outras formas lícitas de arrecadação; : 

Art. 2º - Todas as receitas serão devidamente lançadas em livro próprio, 

visado pela Diretoria Executiva e com cópias encaminhadas ao Conselho 

Fiscal, devendo constar fonte, valor, data e informações relevantes, conforme 

exigências legais em vigor. : 

Despesas | 

Art. 3º - Integram as despesas valores referentes a inscrições, tributos ou 

contribuições  eventualmente devidos  às Fazendas Federal, Estadual, 

Municipal e INSS, necessários à devida regularização e funcionamento da 

entidade; aluguéis de imóveis e abrigos sob os seus cuidados; taxas públicas 

e administrativas, telefone e internet; compra de estrutura em geral; 

remuneração . de funcionaários; aquisição de alimentos, medicamentos, 

vacinas, e serviços veterinários; custeio de eventos, campanhas e ações em 

geral; custeio de participação de representantes do IDDA em cursos, 

congressos, e eventos de interesse da entidade; pagamento de profissionais 

de áreas diversas; pagamento de publicações e outros materiais; outras 

despesas e dívidas contraídas, desde que aprovadas pelo Conselho Fiscal; 

Árt. 4º - Todos os pagamentos devem ser feitos, sempre que possível, por 

cheques administrativos nominais; e todas as despesas, independente do 

valor, devem ser comprovadas com nota fiscal; 

Art. 5º - Na impossibilidade da quitação de todos os débitos, deverão ser 

priorizados, pela ordem, o pagamento das pessoas físicas, começando pelos 

funcionários do Instituto; das taxas de manútenção dos abrigos, como de 

aluguel, água e energia. elétrica; e das despesas de emergência para O 

tratamento de animais. As demais quitações deverão ser feitas conforme 

decisão conjunta da Diretoria Executiva e do Conselho Fiscal. 

.. ENTA 
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IL.1. o associado efetivo que s
e comprometer a participar das

 ações, Mas 

seja frequentemente ausente
 poderá ser convidado, pela

 Diretoria;, a fazer 

parte da categoria “contribuinte”
 ou da categoria “Voluntário”: 

Contribuinte: pessoa física ou representante de pes
soa jurídica que se 

identifique com os objetivos sociais da entidade e que contribua 

financeiramente com o Institu
to, pagando mensalidade no 

valor minimo de 

3% (três por cento) do salário 
mínimo vigente; sem que haja. 

limite para o 

número de associados nesta categori
a; : 

Voluntário: Qualgduer pessoa q
ue queira participar das ações e

, de forma 

espontânea, solicite sua inclusão n
os quadros do IDDA, sem que haj

a limite 

para o número de associados nesta
 categoria; 

Benemérito: pessoa física ou representante de pess
oa jurídica que tenha 

prestado relevantes serviços ou c
ontribuições ao IDDA. AÀ cada ano

, todos 

os associados poderão sugerir n
omes para “benemérito”, e a con

çessão do 

título deverá ser aprovada em assem
bléia geral do Instítuto; 

CAPÍTULO VIII 

DOS DIREITOS E DEVERES DOS ASSOC
IADOS 

Dos Direitos 

Art. 1º = São direitos do associ
ado fundador: 

y 

candidatar-se aos cargos da Dir
etoria Executiva Regional, e da 

Gerência, em 

sua cidade, e aos. cargos de me
mbro dos Conselhos Deliberati

vo e Fiscal; 

Páragrafo Unico: após o segundo 
ano de existência, só poderá concor

rer a 

estes cargos o fundador que estiver
 no IDDA há pelo menos dois anos, e

steja 

em dia, no que tange a cumprimen
to de eventuais punições e pagame

nto de 

dívidas com o Instituto, e não tenha
 empecilho legal que o impeça de ass

umir. 

Acumuilar cargos de diretor executi
vo e de gerente, ou outros cargos, s

endo, 

no máximo, um de nível regional e outro d
e nível municipal; 

exercer o direito de voto para cargos
 de gestão regional e municipal, e em

 

temas expostos na Assembléia 
Geral; 

Participar de todas as reuniões de ges
tão, regionais ou municipais; 

Convocar Assembléia Geral Extraordin
ária, mediante requerimento assinado 

por pelo menos um terço dos fundado
res e efetivos. 

Art. 2º - São direitos do associado e
fetivo: 

Candidatar-se ao cargo de Gerência, e
m sua cidade, e a membro dos 

Conselhos, na Regional, podendo.  acumular os dois
; 

Exercer o direito de voto para cargos de
 gestão regional e murnicipal e em 

temas expostos na Assembleia Geral; 

Participar de todas as reuniões de gestão
 regional e municipal. 

AÁrt. 30 - São direitos do associado contribuinte: 

Exercer o direito de voto para os cargos de membros dos Conselhos 

Deliberativo e Fiscal, em sua Regional, para 
cargos da Gerência, em Sua 

cidade; e em temas expostos na As_seª_nnj;a_!g'*X Igeral ; 

A EELIMIPIDAL E NMA Art. 40 - GOMERANUNICPA Asadnn ÁRA 

propostas demªà;ªª õEs na-Ássembleia 

é aaa Secretário S EDA SSSA 
Dresidente — 
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Art. 3º - É vedado aàao associado utilizar aàs instalações do Instituto para 

reuniões ou manifestações, de cunho eleitoral, politico-partidá
rio e religioso, 

e quaisquer outras estranhas aos seus objetivos institucionai
s e públicos. AÀ 

vedação se aplica também aos locais externos onde o IDDA 
realizar eventos, 

for representado ou assumir a responsabilidade temporária pelos me
smos. 

Parágrafo Único: reuniões e manifestações dentro do Instituto e nos lo!caís 

vedados por este artigo só podem ter objetivos eleitorais no caso e
 no período. 

de eleições para cargos do próprio Instituto, desde que autorizadas pel
a 

comissão responsável pela condução da eleição. 

Art. 4º - Os direitos de associado serão suspensos caso este assuma re
lação 

de emprego ou de prestação de serviços remunerada pelo IDDA, cessand
o a 

suspensão três meses após o término do contrato. 

CAPÍTULO IX 

DA DISCIPLINA, DA EXCLUSÃO E DO AFASTAMENTO 

Art. 1º - Os associados ficam sujeitos àão regime disciplinar estabelecido 

neste Estatuto e às legislações vigentes. : | 

Art. 2º - As medidas disciplinares serão aplicadas pelos órgãos competentes 

àos associados, de acordo com natureza, gravidade e circunstâncias. ! 

Art. 3º - Poderão ser aplicadas, pelo Instituto, as seguintes medidas 

disciplinares: : 

Advertência; — — EMMARA MUMICIPAL UE MARIANA 
Suspensão; APROVADO POR UNANIMÍDADE 
Exclusão EM n% /0 /R2 

> 
tário 

D:_a ?dvertência“?resí nte E S e 
Aplicável nas seguintes situações: 

Abandono injustificado de função ou de atividade que o associado tenha se 

comprometido a desenvolver; ' 

Desídia no desempenho dos compromissos e responsabilidades confiadas ao 

associado; 
Perturbação da ordem ou imposição de dificuldades injustificadas para o bom 
andamento das atividades desenvolvidas pelo Instituto; 
Descumprimento reiterado dos deveres de associado geral e de deveres 
específicos de sua categoria; 
Utilização do nome do Instituto para apoio a candidaturas eleitorais, 
participação em programas de partidos políticos e participação em 
manifestações públicas que incitem a violência; 
Acusações e denúncias públicas ou privadas, feitas em nome do Instituto, 
sem que haja -autorização para tal, contra qualquer instituição, empresa ou 

pessoa física. 

Da suspensão 
A suseensão poderá ser de 30, 60 ou 90 dias, e é aplicável nas seguintes 
Situações: 

Prática de atos e/ou proferição de dizeres desrespeitosos e ofensivos da honra 
e da boa fama,,contra.qualquer pessoa, associada ou não, nas dependências 
da sede do Instítuto ou em local onde à entidade estiver sendo representada; 
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Art. 5º - Todo associado tem direito a: 

Ser convidado para as assembleias gerais; 

Ser informado sobre as decisões da gestão; 

Apresentar e debater ideias e projetos; 

denunciar condutas de quaisquer membros; 

frequentar aàs dependências do Instituto; ' 

ser informado e convidado para todos os eventos pr
omovidos pelo Instituto, 

considerando, porém, que, em muitos destes evento
s, a entrada não será 

gratuita para todos, mesmo sendo associado; 

ser informado de todas as decisões administr
ativas, jurídicas, fiscais, etc, 

relativas ao Instituto e aos associados, salvo inf
ormações de caráter pessoal 

e que não tenham qualquer relação com as ativida
des desenvolvidas; 

Solicitar formalmente desligamento espontâneo
 ou afastamento temporário 

do quadro de associados; 
: 

Indicar e apresentar formalmente novos associados, obedecídas àas 

exigências do Instituto; 

Solicitar reconsideração de atos que julguem nã
o estar de acordo com o 

Estatuto aos gestores do Instituto. 

Dos Deveres 

Art. 1º - Salvo por motivo justificável, todo assoc
iado que exercer cargo de 

diretoria e Gerência ou for membro dos Conselhos 
Deliberativo e Fiscal tem 

o dever de: 

Comparecer a todas as convocações para reuniões e assem
bleias, ordinárias 

e extraordinárias, do IDDA, marcadas para o seu 
município; 

Art. 2º - Todo associado tem o dever de: 

Cumprir com. zelo, e fidelidade todas as disposições deste Estat
uto e as 

deliberações da Assembleia Geral e dos órgãos diretivos da
 entidade; 

Cumprir com honestidade e pontualidade qualguer com
promisso assumido 

com o IDDA, e quando o tiver representando; 

Abster-se de praticar atos que possam resultar em prejuízo 
finançeiro, dano 

ao patrimônio e à imagem ou desprestígio grave para o Institut
o; 

Abster-se de praticar, por conta própria, qualquer ato que nec
essite de prévia 

aprovação de órgão interno competente; 

Zelar pela conservação do patrimônio do IDDA; 

Não utilizar os recursos do IDDA para fins particulares ou alheios aos 

interesses da entidade; 

Comunicar imediatamente à Diretoria ou / aos Conselhos —“quaisquer 

irregularidades ou fatos de que tome conhecimento, que corroborem pa
ra o 

desprestígio ou prejuízos financeiros do IDDA; 

Zelar pelo prestígio e bom nome do IDDA, enaltecendo suas qualidades e 

objetivos perante o município 9u q er outra-entidade; 

Acatar as decisões dBaWâôÉ?ª%Ús% Ho Thstit Ã 

APROVADO POR UÉ_»LA«NIM' 
DE 

ªreSídjênte PSA
 tário 
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Atentado à moral e aos bons costumes, sempre qu
e estiver ostentando 

publicamente símbolos, uniformes e outros a
paratos do Instiítuto, ou em 

qualquer situação na qual seja identificado como asso
ciado ou representante 

do IDDA; 

Promoção da discórdia entre os associados, po
r meio de calúnia, difamação 

e/ou comentários pessoais mal intencionados, c
arentes de provas, € alheios 

aos interesses e objetivos do Instituto; 

Ação considerada não condizente com as finalidad
es e interesses defendidos 

pelo Instiítuto; 

Reincidência em ato de indisciplina punível com advertência; 
; 

Enquadramento como investigado ou como réu em
 processos externos. ao 

Instituto, relacionados a crimes contra a vida, 
contra o meio ambiente, contra 

animais, contra o patrimônio e/ou por crimes hediondo
s, de corrupção, de 

estelionato ou de tráfico. Neste caso específico, a su
spensão se dará pelo 

tempo em que durar o processo criminal contra o associad
o. 

Da exclusão 

Aplicável nas seguintes situações: 

Agressão física ou ofensa moral grave contra qual
quer pessoa, associada ou 

não, sempre que o associado estiver em locais sob responsabilidade do 

Instituto, no papel de representante do Instituto, ou usando símbolos, 

uniformes e acessórios que o identifiquem como tal; 

Ação que resulte em desprestígio do Instituto perante 
a opinião pública; 

Solicitação conjunta de 75% dos associados 
com cargos de direção mais 50% 

dos associados efetivos, mesmo sem que haja com
provação de qualquer ato 

de indisciplina previsto no Estatuto. 
: 

Condenação em processos de crimes contra a vida
, contra o meio ambiente, 

contra animais, contra o patrimônio, e/ou crimes hedi
ondos, de corrupção, 

de estelionato e de tráfico. 

Lesão ou subtração indevidas do patrimônio do Instit
uto, ou seja, furto, roubo. - 

efou fraude; ; 
: 

Utilização de meios fraudulentos para a percepção 
indevida de beneficios ou 

vantagens dentro do Instituto ou através do uso de se
u nome, ou seja; 

corrupção ativa ou passiva e outros crimes correlatos; 

Artigo 4º - À advertência e a suspensão serão aplicadas e formalizadas pela
 

Diretoria Executiva da Regional a qual o associado pertencer, mediante 

denúncia e comprovação testemunhal e/ou documental
, cabendo recurso 

desta decisão no prazo de 5 (cinco) dias apos a sanção. O
 recurso deve ser 

encaminhado ao Conselho Deliberativo, onde seraá julgado
. 

Artigo 5º - A exclusão é medida disciplinar extrema. A Diretoria, apó
s 

receber denúncia, deve solicitar a criação de comissão para ap
urar os fatos. 

A comissão deverá ouvir também a defesa e encaminhar parec
er para votação 

da próxima assembleia geral ordinária do Instituto. Em casos de 
grave risco 

à imagem e à cr'ediPilidagí&_çÉgítitg%&ª?m á ser convocada gssefnbleía 

geral extraordíãaltfa?âêzexáuà áê-da;a*' voto da maioria simples 

' a decisão é soberana, não presente (escrutftioOsedadiOu a S8SnB| 

cabendo recurserça G f/oa P 

Dresidente — — Se
crétano NAA Jeska 

í 
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ordinárias deverão ser co
nvocadas com 48 horas d

e antecedência. Será 

considerado “quorum” 50%
 mais 1. As reuniões extra

ordinárias poderão ter 

esse tempo reduzido pa
ra duas horas. Se um t

erço dos componentes d
a 

Assembleia Geral solicitare
m uma reunião ordinária ou 

extraordinária, deverá 

ser atendido pela presidên
cia que convocará os memb

ros. As convocações 

serão feitas via e-mail, ou d
ocumento impresso. 

A Assembleia Geral é sobe
rana e cabe a ela e à Diret

oria: 

Alterar o Estatuto do Instítu
to, desde que as alterações

 tenham apoio de 75% 

dos associados com direito a 
voto; 

Destituir a Diretoria Exec
utiva e os Conselhos, co

nvocando novas eleições,
 

desde que a medida tenha 
o apoio de 2/3 (dois terços)

 dos associados com 

direito a voto; 
: 

Acatar renúncia coletiva da Diretoria Executiva eé/ou dos Conselhos;, 

convocando eleições extraor
dinárias; 

Acrescentar e/ou suprimir 
propostas às diretrizes do 

Instítuto, por maioria 

simples dos presentes na sess
ão; 

Votar questões ordinárias 
e extraordinaárias encaminhad

as pela Diretoria 

Executiva .e/ou pelos Conselhos, por ma
ioria simples dos presentes na 

sessão; 

Avaliar propostas encamin
hadas pelas Gerências Mun

icipais; 

Eleições — AS eleições para 0S cargo
s da entidade serão feitas

 Em assembleia 

geral, respeitado o “quor
um”, por escrutínio secre

to Se envolver nomes. O
 

ato das Eleições será feito mediante divulgação 
de nomes e/ou chapas 

(excetuando ma” primeira Assembleia — constitutiva da  Associação), 

estabelecendo datas par
a que as campanhas possam sSer devidamente 

respeitadas;, com direito a 
exposição de ideias e deba

te com oS participantes. 

Diretoria Estatutária: Com
pete a esta diretoria organi

zar todas as ações 

pertinentes à causa animal; r
esponder frente aos órgaãos pú

blicos e privados 

sobre as ações do IDDA, ger
ir os trabalhos de prestação

 de contas; fazer 

gestões que apolem àa causa animal, tudo que relacione à UM bom 

desempenho das atividades d
e proteção ao animal. 

Diretoria Executiva: comp
osta pela Presidência, Vice-

Presidência, Diretoria 

Financeira, Diretoria Administ
rativa (com competência par

a organização de 

campanhas como castração, doação, esclarecimentos e etc..), Primeiro 

Secretário e Segundo Secretá
rio, eleitos pelos associados

 votantes para à 

gestão da Regional do Institu
to, pelo período de 3 (três) 

anos, com direito à 

duas reeleições sucessivas. 
À critério da Diretoria eleita,

 podem Ser criados 

outros cargos de direção. 

Os membros da Diretoria Executiva de
vem trabalhagadd foáriá! dolgifite Sob 

RS j 

a liderança do Presidente, para:
 APROVADO POR UNAM DA:: 

Representar o Instítuto na sua região; 
ii o a DSA f 

Executar as deliberações da Assembl
eia Geral e dos-f£er 

Atender às solicitações dos Conselhos, como 
de copia 

— contratos, extratos bancários, ete.;
 

Dar suporte às Gerências Municipais
 da Regional; 

Contratar e demitir funcionários. e gerir atos de rotina administrativa; 
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Elaborar e encaminhar ao Conse
lho Deliberativo o planejament

o anual de 

atividades; 

Coordenar as atividades de captção de r
ecursos; 

Gerenciar e assinar documentos em n
ome da Regional do Instítuto; 

Realizar à administração contábil da Regional; 

Dar transparência às ações da Regional; 

Zelar pelo cumprimento das normas do E
statuto; 

Desenvolver projetos norteados pelas
 diretrizes do Instituto; 

Convocar e dar condições para a re
alização de assembleias gerais, se

ndo 

ordinárias, a cada seis meses, ou ext
raordinárias, a qualquer tempo. 

Acatar solicitações para assembleias gerais extraordinárias, conforme 

regras deste Estatuto, e dar condições pa
ra sua realização; 

Criar comissões para apurar atos de indis
ciplina dos associados e encaminhar 

ao Conselho Deliberativo pareceres a SeErem votados para advertência, 

suspensão ou exclusão dos mesmos. 

Conselho Fiscal: composto por associ
ados fundadores e efetivos, com limite 

máximo de 01 (um) titular e 01 (um) suplente por município component
e da 

Regional, eleitos pelos associados votantes, para a gestão regional. do 

Instituto, com direito a 02 (duas) reeleições sucessivas. Caso não haja 

candidatos, deve haver o limite mínimo 
de 03 (três) conselheiros para à 

Regional, convidados pela Diretoria Executiva
 eleita. 

Cabe ao Conselho Fiscal: 

Eleger seu presidente.e vice-presidente; 

Desenvolver regimento interno do Conselho Fiscal; 

Auditar a prestação de contas das Gerências Municipais; 

Auditar a prestação de contas da Diretoria Execut
iva; 

Acatar e apurar denúncias de mau Uuso da receita d
o Instituto; 

Aprovar investimentos em nível regional; 

Orientar a Diretoria Executiva sobre aplicaç
ões figaggeiras! LICIPAL DE REAA 

Dar transparência aos pareceres d
e prestação de WO POR 

UMNANHV 

Avaliar contratos de patrocínio, convênios, parcer| tc %65 R 

Prestar as informações solicitadas em casos de au%?cçí xterna. 

k 

SEcretário 
Dresit/lfente u 

anselho Consultivo: composto por um representanteºde cada org
anização 

não-governamental atuante nos limites da Regional e convidado pela 

Diretoria Executiva do IDDA a colaborar com propostas, projetos e opi
niões. 

Cabe ao Conselho Consultivo: j 

Apresentar projetos e propostas de ações na área de proteção animal a 
serem 

desenvolvidos em parceria com o IDDA; 

Emitir pareceres sobre eventuais consultas do IDDA em relação a ações para 

a defesa e a proteção dos animais; ' 
Manter ativa a interlocução do IDDA com as ONGs, associações e grupos € 

proteção dos animais. 

Artigo 4º - Cada município'integrante do Instituto deverá ser jdentificado da 
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Parágrafo Único: a reversão da decisão de exclusão pode acontecer tão 
somente nos casos em que à Justiça Comum estabelecer a inocência de um 

associado que porventura tenha sido condenado e uma nova Assembleia 
Geral assim também. entender. 

AÁrtigo 6º - O associado excluído não poderá compor novamente os quadros 
do Instituto, em nenhum aâmbito, salvo parágrafo único do artigo 5º do Cap. 
IX. 

Artigo 7º - Qualquer associado teêm o direito de solicitar seu afastamento, a 
qualquer tempo, pelo período que desejar ou em definitivo, mediante 
requerimento formal apresentado à Diretoria da Regional a qual pertencer. 
O associado que for membro de Conselho deve ser substituído pelo primeiro 
da lista de suplentes do Conselho em questão em sua Regional. 
O associado que estiver respondendo processo de exclusão pode requerer seu 
afastamento, No entanto, o processo será concluído, mesmo em sua 
ausência, prevalecendo a decisão da Assembleia Geral. 

Artigo 8º - Os associados afastados, suspensos e excluídos terão extintos 
todos os vínculos com o Instituto, incluíndo direitos de eventuais cargos 
ocupados e outros direitos previstos neste estatuto, a partir da data de 
formalização do seu afastamento até a data de seu retorno, que deve ser 
aprovado pela Dlretona Xecuti SS lei provado pela DIreto to DSA OSICRAFINE RA 

» “ APROVADO POR UNANHV 
CAPIÍTULO X EM IELOS 

DA ADMINISTRAÇÃ A S RE 
' ç Dresidente . eaerétario 

Ártigo 1º - À admin'istraçãõ do IDDA será copstituída pelos associados que 
estiverem em pleno gozo de seus direitos estatutários e será composta, em 
princípio, pela Assembleia Geral, pela Diretoria Executiva, pelo Conselho 
Fiscal e pelo Conselho Consultivo. 
Artigo 2º - Nenhum associado receberá qualquer tipo de remuneração 
financeira, patrimonial ou similar pára exercer quaisquer cargos de gestão, 
seja na Diretoria Executiva, nos Conselhos ou na Gerência Municipal. 
Artigo 3º - O associado que estiver exercendo cargo público para o qual foi 
eleito, ou cargo público que possa estar relacionado às atividades de manejo 
animal, não poderá exercer qualquer cargo de Gestão no IDDA, enquanto 
durar seu mandato ou sua função externa. 
Artigo 4º - Cada Regional, identificada pela sigla do estado, por um número 
e pela ordem de inauguração (por exemp[o, Regional MG-01), será composta 
pelo número minimo de (01) um e máximo de 10 (dez) municípios, que 
correspondam a áreas vizinhas de atuaçao A administração de uma Regional 
tem autonomia para desenvolver ações independentes de outras regionais, 
desde que de acordo com este Estatuto. 

A Regional será constituída pelos segumtes órgãos, independentes e 
harmônicos entre si: 

Assembleia Geral: composta por todos os associados. À Assembleia Geral 
deve ser presidida pelo presidente do Instituto. Na sua ausência, pela ordem, 
pelo vice-presidente e pelo presidente do Conselho Fiscal, As reuniões 

- Su.oiorrfº- D róRto bodb 
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criadas pela comissão eleitoral, sendo, neste caso, disputadas por chapas 

compostas pelos candidatos aos cargos de gerência. 

Artigo 5º - Após o segundo ano de existência, só poderá concorrer aos 

cargos de gestão o fundador que estiver no IDDA há pelo menos dois anos, 

esteja em dia, no que tange a cumprimento de eventuais punições e 

pagamento de dívidas com o Instituto, e não tenha empecilho legal que o 

impeça de assumir. (Vide Cap. VIII, art. 1º, parágrafo único). 

Artigo 6º - As gerências que forem fundadas fora do período de eleições 

deverão ser formadas por gestores interinos até que o Instituto promova 

eleições internas. Para efeitos de reeleição, os gestores interinos não terão 

somados o tempo à frente da Gerência antes da eleição, podendo concorrer 

como se fosse sua primeira vez. : 

Artigo 7º - As gerências que forem fundadas fora do período de eleições e 

reunirem condições para formarem uma nova Regional do Instituto deverão 

inaugurá-la, com gestão interina, podendo o gestor acumular os cargos de 

diretor executivo da Regional e de gerente municipal e os integrantes 

acumularem outros cargos. 

Artigo 8º - Quando o Instituto alcançar o número mínimo de 05 (cinco) 

regionais dentro de um mesmo Estado deverá constituir representação 

estadual, com Diretoria Executiva e Conselhos Deliberativo e Fiscal estaduais, 

nos moldes do funcionamento das gestões das regionais. 

Artigo 9º - Quando o Instituto alcançar o número mínimo de 07 (sete) 

representações estaduais deverá constituir representação nacional, com 

Diretoria Executiva (ou.  Presidência) e Conselhos Deliberativo e Fiscal 

nacionais, nos moldes de f QÇÃR[EÃÉQK%W?E 
fWões estaduais, : 

CRRRARA MUA b ªªE 

Dresidt 
Artigo 1º - O Instituto poderá ser dissolvi 

dos associados votantes em Assembleia 

para tal. 

do, mediante aprovação de 90% 
ral convocada especificamente 

Artigo 2º - Em caso de aprovação de dissolução, a Assembleia Geral deveraá 

escolher (03) três instituições sem fins lucrativos e relacionadas à causa da 

proteção animal, em qualquer lugar do país, para destinar o patrimônio 

remanescente, com valores aproximados de 33% do total para cada uma, 

Parágrafo Único: se, entre o patrimônio remanescente, houver contratos 

de cessão de terrenos ou outros bens para o uso exclusivo do Instítuto para 

o bemr-estar de animais, estes devem ser devolvidos aos doadores e/ou 

herdeiros, : 

Artigo 3º - Deliberada a aprovação de dissolução da entidade, a Diretoria 
Executiva deverá elaborar um  plano organizacional para liquidação das 
dívidas, créditos, direitos e obrigações do IDDA em um prazo máximo de 180 
(cento e oitenta) dias. 
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seguinte forma: Regional + sigla do Estado + indicação de ordem de 

inauguração + nome da cidade (Ex: Regional MG-01/Ouro Preto). E terá 

autonomia para desenvolver ações independentes de outros 
municípios, 

desde que aprovadas pela Diretoria Executi
va da Regional e de acordo com 

este Estatuto. 

A Gerência Municipal do Instituto, eleita pelos a
ssociados votantes na cidade, 

pelo período de 3 (três) anos, com possibil
idade de 02 (duas) reeleições 

sucessivas, deve ser composta por; 

Gerente; cabe ao Gerente exercer, em nível m
unicipal, todas as funções da 

Diretoria Executiva, listadas no Cap. X, artigo 2º, (1); 

1º Secretário Municipal: cabe ao 1º Secretário Mu
nicipal auxiliar o Gerente 

e substituí-lo sempre que necessário; ; 

2º Secretário Municipal: cabe ao 2º Secre
tário Municipal auxiliar o Gerente 

e o 1º Secretário Municipal; 

Tesoureiro: cabe ao tesoureiro zelar pelo bala
nço contábil do Instituto no 

município, orientar aplicações, autorizar inves
timentos, manter atualizada a 

escrituração financeira do Instítuto na cidade e 
zelar pela transparência da 

prestação de contas, entre outros. 

CAPÍTULO XT 

DAS ELEIÇÕES 

Artigo 1º - As eleições para a escolha da Diretoria E
xecutiva e dos Conselhos 

Deliberativo e Fiscal de cada Regional serão re
alizadas trienalmente, podendo 

votar todos os associados das categorias “fundador
” e “efetivo”, que estejam 

com: todos os seus direitos. internos ativos, devendo as eleições serem 

realizadas sempre entre os meses de novembr
o e dezembro, estando as 

urnas à disposição durante três dias, com a 
nova gestão assumindo na 

segunda semana de janeiro do ano seguinte. 

Artigo 2º - Até o final de julho de cada ano de el
eição interna, o Conselho 

Deliberativo deve indicar uma comissão eleitoral, que 
vai cuidar das eleições, 

zelando pelas regras deste Estatuto e por outras norm
as específicas, criadas 

para cada votação, como prazos de inscrição para c
andidaturas, horários;, 

lugares, normas de campanhas, contagem de votos,
 etc. 

Artigo 3º - Para a Diretoria Executiva, devem ser formadas chapas 

constituídas com um candidato para cada um dos carg
os. Para os Conselhos 

Deliberativo e Fiscal, as candidaturas serão individuais,
 podendo o associado 

votar em até 05 (cinco) nomes para a composição
 do Conselho Deliberativo 

e em até 03 (três) nomes para o Conselho Fiscal de sua Re
gional. Respeitando 

as normas de composição dos Conselhos, confor
me Cap.X, art. 2º, os 

suplentes serão os mais votados, pela ordem, além daqueles que foram 

efetivados. 

Artigo 4º - Às eleições para a escolha da Gerência Municipal devem 

acontecer nas mesmas datas das lil., ionais essaqguir as mesmas regras 

CAMERA MUNIGIPAL 1D2 
PAA 

APROVADO POR UNANH 
EM SE — 7 

EA o pA &J—dom Jorácio 

= rretário 
Bresidente — = 

.,l 
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CAPÍTULO XIII 

DAS DISPOSIÇÕES FINAIS E TRANSITÓRIAS 

Artigo 1º - Nó desenvolvimento de suas atividades, o IDDA observará os 

princípios norteadores do direito e não fará qualquer discriminação de cor, 

raça, credo, nacionalidade, classe social, concepção política ou filosófica, em 

suas atividades, dependências e em seu quadro social. 

AÁrtigo 2º - O IDDA se dedicará às suas atividades por meio da execução 

direta ou indireta de projetos, programas ou planos de ações, por meio da 

doação de recursos físicos; humanos e financeiros, ou prestação de serviços
 

de apoio, ou parcerias com outras organizações sem fins lucrativos que atu
am 

em áreas afins. 

Artigo 3º - O IDDA poderá, isoladamente ou em conjunto. com outras 

pessoas físicas ou jurídicas, realizar prospecção, gravação, edição, produção, 

publicação, distribuição e divulgação de imagens, músicas, revistas, vídeos, 

livros, depoimentos em programas de radiodifusão, entre outros, 

relacionados com suas atividades. 

Artigo 4º - O IDDA deverá ter ainda o projeto de criação do Instituto e as 

diretrizes detalhadas de sua atuação, onde devem constar metas, objetivos 

e ideias a serem desenvolvidas. 

Artigo 5º - O Instituto deverá ter Registro, junto ao Cartório de Registro Civil 

de Pessoas Jurídicas, de seus atos constitutivos, atas de sessões das 

Assembléias - Gerais Ordinária e Extraordináriay Regimento Interno, 

Regulamentos Específicos e demais documentos. 

Ouro Preto, 02 de Maio de 2021 

'“;i- . ÉEG!SJ'RO,DE'[ÍWLDSEDDQUHEHTDSEELEGISIRBCIVILDASFESSDAS JURÍDICAS 
S S çªfh:áv:'ª Be-BLo r.º:'.ã,"ºi.º"ª P MS Em ss mnb'-ªr«qsigsa-rm S 
aaan U F e Cáss! — Registradora | i o . =7 

V uciorna, Nredeios Anda — | PROTOCOLON aorio: AVERSÁDON: mo o N REGNIRONTAT Fohe 37 - 

Diretor(a) Executivo(a) R S AREIRAE RAaalÔ, 
: PODER JUDICIÁRIO -TdMG - CORREGEDORIA GERAL DE JUSTIÇA 

| Ttuilos « Documentos - Péssou-Juridica -- Ouro Preto-MG 
|-tcús) preteado(s) por Edvaldo Fêl - Escravente Substiito-— 
SELODECONSULTA: ESPSSIZS 
CÔÓDIGO DE SEGURANÇA! — 39694217 2267.3612 

| Ouentidade de atos Praticado(s) ta : 
| EmolR$23343, Recompe: R$13,94, : 

| "TESR$HO/6, Vlor Finat R$330/19-=1SSQN: 1167 
) codDapeoteis/Eaora1 /NB ST . 

C«mwamdamsebma&h&çfs#sâ&tmpãª':_ 
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Geral assim também entender, 

L b : ' í Artigo 6º - O' associado excluído não poóará compor novameénte os quadros d ) 

BETA Vi 32 P Il'tSlÍtLIED,. em nenhum âmbito, salvo naragrafo única do amgo 5º do Cap. é 

L- 4 Arl:lgn J'º - Qualquer assudado» tem o direito de smicitar seu âfastamentu. E DS 

SNNA qualquer tempo, pelo período que desejar ou em definitivo, mediante | , 

[i requerimento formal apresentado à Diretoria da Regional a qual pertencer, 

l' Í : O associado que for membro de Conselho deve ser substítuído pelo primeiro 

Rc da lista de supafmtes to Conselho em questão em sua Regioónal. 

[ O assoclado nue estiver respondendo processo de exclusão poda Fegquerer seu 

f afastamento. No entanto, o processo será concluido, mes:mo em . sua :. [ 

d susência, pmalecen#o a decisão da Assembleia Géral, — s RENA 

| A'rBgu,Bª os êssociados afastados, suspensos e a:dmdos térão e:aninms 
todos ns vinculos com o Instítuto, Incluíndo direitos dê eventuais cargos — / 

| ocupados e outros direltos previstos. neste estatuto, à a partir dá data de RRAA 

| furmallzaçan do Seu afastamento até a data de seu retotno, que deuer S TAh AA 

Dli-etm:ia Exewtiva efou ASssembieia Geral. 

l Artigo 1º -A admlnlmçãº d5 1DDA serê. mm:muda pelos associados que 
[S estiverem em pleno goro de seus direitos estatutários e será composta, em 

e principio, pela Assemblela Geral; pela Diretoria Executiva, pelo Conselha 
Ú Fiscal e pelo Conselho Consultivo.. 
S " Artigo / 2º - Nenhum associado receb: juelquer tipo de remunemção 
. financeira, patrimonial ou simílar para exercer quaisquer cargos de g-es:ão 
[.- E seja na Diretaria Executiva, nos Consélhos ou/na Gerência Municipal. 
ENEn Artigo 3º - O associado que estiver exercendo cargo público para o qual foi 

eleim ou carg-n puh!nnn que possa estar rebc&nnadu às etividades de masneia 

Fj 
P p-eln ordem de maugumçau (pnr exemp 
pelo número minimo de (01) um e má 
correspondam à áreas vizinhas de amm;ª&o 

- "tem autonomia para desenvolver ações 
dgsdequedea«cordommesmlêstetum % 

A Regn:mal será mmuituk!a pe'foa segulptes 6-rgãa5, Indapendenm e. 
hªrmõnlms entre si: . o : 

j ª ) INSTITUTO DE DEFESA DOS DIREITOS DOS ANIMAIS 

/ criades pela comissão eleitoral, sendo, neste caso, dispulada's pgr,thàpá's:f u 
“ctompostas pelos candidátos aos cárgos de gerência, h 

Arl,inn 5 - Apés à segundo ano de existência, só podera mmer aos. 
targos de aestão o fundador que estiver no IDDA há pelo menos dois anos, 

"  estela em dia, no 'que tange' à cumprimento de eventuals punições 
pagamento de dívidas cóm o Instítuto, e não tenha empecilho legal que. 

Impeça de assumir, (Vide Cap. VII, art. 1º/ parágrafo Úúnico)- * 

Artigo 6º - As gerências Qque fórem fundadas fora do perlodo de: eicbções 
deverão ser formadas por gestores Interinos até que o Instituto promova 
eleições internas. Para efeitos de recieição, 6s gestores Interinos não terao 

: Somados o tempo à frenite da Gerência antes da e!an;ão pudehmo concorrer.. 
cotmo se fosse sua nrímelm ver:oo 

Ar:igo 79 - As gerências que forem fundadas fora do pefíodo de elelçães e 
reunisem. mndlçoes para formarem uma noóva Regional do Instituto deverão. 
Inaugurá-la, com gestão interina, podendo o gestor acumular o5 cargos de 
diretor, executivo da Regional & de gerente munldval n s htegmnhs 
acumurm cputros :nrgas : 

'_amdual,. com Dlretnna Exemtwa & Conselhos Deliberativo 
nos moldés do funcionamento.das gestões das reglonais. 

Artígo 9o - Quando " Instlh.m alcançar o número mimm 
representações estoduáis deverá constituir representaçõor-maça 
Diretoria - Executiva [ou Prwdêncla) € Conselhos Delibe 

ME aaa E aa ESIER 

Seç;fefá rio 
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CAPÍTULOX 

DA ADMINISTRAÇÃO 

Artigo 1º - À administração do IDDA será constituída pelos associados que. estiverem em pleno gozo de seus direitos estatutários e será composta, em . princípio, pela Assembleia Geral, pela Diretoria Executiva, pelo Conselho ; Fiscal e pelo Conselho Consultivo. | 
Artigo 2º - Nenhum associado receberá qualquer tipo de remuneração financelra, patrimonial ou similar para exercer quaáisquer cargos de gestão, seja na Diretoria Executiva, nos Conselhos ou'naà Gerência Municipal. É Artigo 3º - O associado que estiver exercendo cargo público para o qual foi eleito ou cargo público que possa estar relacionado às atividades de manejo animal, não poderá exercer qualquer cargo de Gestão no IDDA, enquanto durar seu mandato ou sua função externa. | 
Artigo 4º - Cada Regional, identificada pela sigla do estado, por um número e pela ordem de inauguração (por exemplo, Regional MG-01), será composta pelo número mínimo de (01) um e máximo de 10 (dez) municípios, que correspondam a áreas vizinhas de atuação. A administração de uma Regional a tem autonomia para desenvolver ações independentes de outras regionais, SEA desde que de acordo com este Estatuto. á AAA E , 
A Regional, será. constituída  pelos seguintes órgãos, Independentes e harmônicos entre si: T : 

Assembleia Geral: composta por todos os assóciados. AÀ Assembleia Geral deve ser presidida pelo presidente do Instituto. Na sua ausência, pela ordem, pelo vice-presidente e pelo presidente do Conselho Flscal. AÀs reuniões 

É? INSTITUTO DE DEFESA DOS DIREITOS DOS ANIMAIS 

criadas pela comissão eleitoral, sendo, neste caáso, disputadas por chapás compostas pelos candidatos aos cargos de gerência. ó 

Artigo 5º - Após o segundo ano de existência, só poderá concorrer àos cargos de gestão o fundador que estiver no IDDA há pelo menos dois anos, esteja em dia, no que tange a cumprimento de eventuais punições e pagamento de dívidas com o Instítuto, e não tênha empecilho legal que o Impeça de assumir. (Vide Cap. VIII, art. 1º, parágrafo único). 

Artigo 6º - As gerências que forem fundadas fora do período de eleições deverão ser formadas por gestores interinos até que o Instituto' promova eleições internas. Para efeitos de reeleição, os gestores interinos não terão ee somados o tempo à frente da Gerência antes da eleição, podendo concorrer - , como se fosse sua primeira vez, 

Artigo 7º - As gerências que forem fundadas fora do período de eleições e I reunirem condições para formarem úma nova Regional do Instituto deverão Inaugurá-la, com gestão interína, podendo o gestor acumular os cargos de diretor executivoa da Regional e de gerente municipal e os integrantes: acumularem outros cargos, 

Artigo 8º - Quando o Instítuto alcânçar o número mínimo de O5 (cinco) regionais dentro de um mesmo Estado deverá constituir representação . estadual, com Diretoria Executiva e Conselhos Deliberativo e Fiscal estaduais, . nos moldes do funcionamento das gestões das regionals. ' 

Artigo 9º - Qua'nd'lo o Instituto alcançar o número mínimo de o7 (sete). representações estaduals deverá constituir representação n Dirêtaria: Executiva. (ou Presidência) e Conselhos Delíbàâgmªjw . i% ' UM “" DE nacionais, nos m-o'ldes de funcionamento das gestões estadu%%ºj PÚR Ug: TNA 

Em 2Z D9 
Drgsiªente — 

CAPÍTULO XIT 

DA DISSOLUÇÃO 

Artigo 1º - O Instituto poderá ser dissolvido, mediante aprovação dé/90% . dos associados votantes em Assembleia Geral convocada especificamente. para tal. ; RD 

Artigo 2º - Em caso de aprovação de d.l's!ío!úçào', à Assembleia Geral deverá & 



INSTITUTO de DEFESA dos 

IDDA 

a TA 

lçªºx GNPJ: 23.704,370/000] - 05 DIREITOS dos ANIMAIS l 

DECLARAÇÃO NÃO REMUNERAÇÃO DOS MEMBROS DA 
DIRETORIA 

Declaro, para os devidos fins, que INSTITUTO DE DEFESA DOS 
DIREITOS DOS ANIMAIS — IDDA, com sede na rua Santo Antônio do 
Leite, nº66, Vila Aparecida, município de Ouro Preto, MG, inscrita no 
CNPJ sob o nº23.704.370/0001-05, não remunera os membros de sua 
diretoria, pelo exercício específico de suas funções, não distribui lucros, 
vantagens ou bonificações a dirigentes, associados ou mantenedores, 
sob nenhuma forma. 

Mariana, 01 de Agosto de 2022, 

ªªãªª 

Luciana Inácia Sales 

Presidente 

H À l.. NA PIXNA GAÂMARA MUNICIPAL UE MARIOA APROVADO POR UM U%.W*—ãt&f DÁZE 
P oJoZ £ e 
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MINISTÉRIO DA FAZENDA 

Receita Federal 

CPF 
CADASTRO DE PESSOAS FÍSICAS 

Número de Inscrição 

116.374.896-09 

Nome 

LUCIANA INACIA SALES 

Nascimento 

04/12/1991 
NE 
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CNH Digital 
Departamento Nacional de Trânsito 

REF'ÚBLIVCA FEDERATIVA DO BRASIL 
MINISTÉRIO DA INFRAESTRUTURA 

N 

NOME 

IDEBDRAH MIRANDA SACHETO ZANETTI ] 

DOC. IDENTIDADE!ÓRG EIISSOR/UF 
[1 1404220 SSP NG » CcPF DATA NASCIMENTO 

053.300.,686-67 13/03r1992] 
FILIAÇÃO 

z g MARCIO LUCIO SACHETO 

26 1W 
ºª fex) MARIA DA CONCEICAO M SACHET - 

FE S 
F m PERMISSÃO ACC CAT-HAB- 

to á E= 
>É í?. Nº REGISTRO VALIDADE º HABILITAÇÃO 
o |[ 025276B032s ] 20/09/2025 jízamwzooa 
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FS EVA 
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(| ASSINATURA DO PORTADOR 
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1m 

H ASSINADO DIGITALMENTE Z66BSGARA1G 
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— REE MINAS GERAIS EE 
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DENATRAN CONTRAN 

Documento assinado com certificado digital em 

conformidade com a Medida Provisória nº 

2200-2/2001. Sua validade poderá ser confirmada por 

meio da comparação deste arquivo digital com o 

arquivo de assinatura (.p7sS) no endereço: 

< http://www.serpro.gov.br/assinador-digital >. 
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CÂMARA MUNICIPAL DE OURO PRETO - MG 

DECLARAÇÃO 

Declaro para devidos fins que a ONG IDDA — Instituto de Defesa dos 
Direitos dos Animais inscrita sob CNPJ 23.704.370/0001-05 que tem como 
Presidente a Srta. Luciana Inácia Sales com sede situada à Rua Santo 
Antônio do Leite, nº66, Vila Aparecida é uma entidade sem fins lucrativos 
e está em pleno funcionamento e regular desde 2013 e registrada desde 
2015, mantendo e cumprindo suas finalidades estatutárias. 

Sem mais para o momento, sigo à disposição. 

Lílian França 

Vereadora da Câmara Municipal de Ouro Preto 

L LIAN FRANCA Assinado de forma digital por 
LILIAN FRANCA 

ALBUQUERQUE:91: ALBUQUERQUE:91360510630 
Dados: 2022.09.20 16:31:18 360510630 — 0300 

CAMARA MUNICIPAL UE NMARIAMA 
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